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PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 20 de Fevereiro de 2020

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 20/02/2020

EM
 B

RANCO

EM
 B

RANCO

DECRETO N° 004/2020 – GAB/PREF de 20 de fevereiro de 2020. 
 
 

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS
SECRETARIAS E DEMAIS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
RELATIVO AOS DIAS DO CARNAVAL
2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    
                                                 

                                               

O Prefeito Constitucional do Município de Araruna-PB, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Art. 41, Inc. V da Lei

Orgânica Municipal,  

   

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica suspenso o expediente nas secretarias e demais 

órgãos da Administração Pública Municipal, relativo aos dias do

carnaval de 2020, a seguir especificados: 

 

I – 24 de fevereiro – segunda-feira – ponto facultativo;  

II – 25 de fevereiro – terça-feira – feriado; 

III –26 de fevereiro -quarta-feira – expediente das 12h às

18h. 

  

Art. 2º – O disposto neste Decreto não se aplica aos órgãos 

da Administração Pública Municipal, que por sua natureza tenham

necessidade de funcionamento ininterrupto (serviços essenciais). 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação. 

 

         Publique-se.  

 

 

 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 
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